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SR.  PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 

 
 

INDICA A IMPLANTAÇÃO/CONSTRUÇÃO DO 
PROCON, NESTE MUNICIPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Os vereadores que esta subscrevem, no uso de suas legais atribuições, com 
fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmo. Sr. JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, mostrando-lhe a necessidade urgente DA IMPLANTAÇÃO/CONSTRUÇÃO DO 
PROCON, NESTE MUNICÍPIO, COM A MAIOR BREVIDADE POSSÍVEL. 

 
Plenário das Deliberações Júlio José de Campos, 
 
 Porto Esperidião – MT, em 17 de fevereiro de 2014. 

 
 

Walter Pereira da Silva                   Juvenal Jose de oliveira 
Vereador                                                         Vereador  

 
 

Jose trava                          Aline Barbosa de F. Lira  
                        Vereador                                                               vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 
O Procon tem por objetivo atender os consumidores, fazer o recebimento e 

processamento de reclamações administrativas, individuais e coletivas contra fornecedores de 
bens ou serviços. Também é responsável por educar para o consumo e orientar a população 
sobre seus direitos e obrigações nas relações de consumo. Atende principalmente reclamações 
nos setores: alimentícios, de produtos e serviços. 

 
O órgão precisa seguir o artigo 2º do Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor ( Lei 8.078/90) onde diz que: “Consumidor é  toda pessoa física ou jurídica que 
adquire um produto e serviço como destinatário final”. 

  
A função principal do PROCON é auxiliar o consumidor na busca de seus 

direitos, uma vez que esteja amparado por lei, fazendo a intermediação com as empresas 
fornecedoras de produtos e serviços e  a realização da conciliação entre as partes 

 
Diante do exposto, solicitamos de V. Excelências, especial empenho no 

sentido DA IMPLANTAÇÃO/CONSTRUÇÃO DE 1 (UM) PROCON, NESTE MUNICÍPIO, COM A 
MAIOR BREVIDADE POSSÍVEL.  

 
Plenário das Deliberações Júlio José de Campos, Porto Esperidião – MT, em 

17 de fevereiro de 2013. 
 
 

Walter Pereira da Silva                   Juvenal Jose de oliveira 
Vereador                                                         Vereador  

 
 

Jose trava                          Aline Barbosa de F. Lira  
                        Vereador                                                               vereadora 

 




